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CONTRATO no 2312021

A 
"fiO* 

MUNICIPAL DE PNNÁ DE MINAS, iNSCritA NO CNPJ/MF SOb O NO

20.931.9q4/0001-77, com sede na cidade de Pará de Minas, na Avenida Presidente Vargas,
no 1.935, Bairro Senador Valadares, neste ato representada por seu Presidente, Vereador
'Gladstone Correa Dias, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na Rua Frei Orlando, no

91, Bairro são Francisco, oEP: 35.661-169, na cidade de Pará de Minas-MG, portador da
Carteira de ldentidade no M-3.020,376 e inscrito'no CPF sob o nq 463.460.666-68, doravante
designada CONTRATANTE, e a empresa Algar Telecom S/4, inscrita no CNPJ/MF sob o no
71.208.51610001-74, com sede na Rua José Alves, no 415, Bairro Brasil, CEP 38.400-668,
no municlpio de Pará de Minas, neste ato representada poTJEANKARLO RODRIGUES DA
CUNHA, brasileiro, Gerente de Negócios Governo, inscrito no CPF no 047.3g9.g26-g8 e no
RG NO M 9.043.997 SSP/MG E PATRÍCÁ CRIST¡ANE JUNQUEIRA MARQUES
RoDRfcUES, brasileira, Consultora de Vendas Governo, ¡n.crita nò:èÞi'rl ogì.zez.¿¿o-
58 e no.RG no MG-15.512.664 PC/MG, doravante designada CONTRATADA, tèm justo e
contratado entre si, em decorrência do Pregão Presenciat np 06/2021,e obse-rvados os
preceitos da Lei no 10.520/02,do Decreto Municipal no 10.72112019, da Lei federaiA.OOOlgg
e demais legistação pertinente, o preèente CONTRATO, que se regerá pelas cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de internet banda larga
com velocidade de 300 Mbps e transmissão por fibra ótica, conforme especificaçÕes
constantes no Termo de Referência, que integra o Editalcomo Anexo L

CLAUSULA SEGUNDA - DA VTNCULAçAO

Este Contrato guarda conqonância com as normas contidas na Lei no 8.666/g3, em sua
versão atualizada, vinculando.se, ainda, ao Editaldo Pregão Presencial no 06t2021e seus
anexos, ao Ter.mo de Referência, à Proposta de Preços da GONTRATADA, às Autorizaçõès
de ForneQimento, Notas de Empenho e demais documenios que compõem o Processo
supramencionado que, indepenìdentemente de transcrição, iar", p,ane integrante e
complementTr deste instrumentoì. ,l , ,

CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR ''.
A GONTRATANTE pagará à GONTRATADA, o valor total de R$2.292,00 (dois mil,
duzentos e noventa e dois reais), dividido em parcelas mensais de R$ 191,gg(cento e
noventa e um reais), sendo o empenho e o pagamento efetuados de acordo com a
Autorizaçäo de Fornecimento emitida.
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c¡-Áusum QUARTA - DA FoRMA DE pAGAMENTo':
4.f.9 pagamento será efetuado mensalmente por meio de ordem bancária emitida por
procèsamento eletrônico, a crédito do beneficiário, em conta bancária a ser indicada pela
contratada em sua proposta, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do
recebim-ento da Nota Fiscal/Fatura devidamente conferida e aproväda pela Câmara.

4.1.1. A nota fiscal deverá ser emitida sem rasuras, contendo como beneficiário/cliente a
Câmara Municipal de Pará de Minas, inscrita no C.NPJ/MF sob o no 20.931 .gg4tOOO1-77,
com a descrição clara do objeto do contrato.

4.1.2. As notas fiscais ou dôcumentos que a acompanharem para fins de pagamento que
apresentårem incorreções serão devolvidos à Contratada,'e'o prazo para õ p"g"r"hto
passará a correr a partir da data da reapresentação dos documentos considerados
válidos pela Contratante, não respondendo esta por quaisquer encargos resultantes de
atrasos na liquidação dos päEamentos correspondentes.

4.2. A contratada deverá manter a regularidade fiscal e trabalhista exigida no Edital durante
a vigência do contrato.

4.2.1. Constatada situaçäo de irregularidade das condiçöes de habilitação, a Contratada
será notificada, sem prejuízo do pagamento pelo fornecimento já efetuado, para, num
prazo exequível, fixado pela Contratante, regularizar a situação, ou, no mesmo pÍâzg,
apresentar defesa, sob pena de rescisäo contratual.

4.2.2. O prazo paÊ regularizaçäo ou encaminhamento da defesa de que trata o subitem
anterior poderá ser prorrogado à critério da Contratante.

4.3. Sobre o valor devido ao contratado, a Câmara efetuará as retençöes tributárias cabíveis

4.3.1. Caso a contratada seja optante pelo Sistema lntegrado de Pagamènto de lmpostos
e Contribuiçöes das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá
apresenta¡ juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de evitar
a retenção na fonte dos tributos e contribuiçöes, conforme legislação em vigor.

4.3.2. Quanto ag ISSQN, será observado o disposto na LC n0 116/2003 e legislação
municipal aplicável.

4.3.2.1. A Contratada deverá apresentar, junto à Nota Fiscal, a prova do
recolhimento do imposto acima referido, caso não seja hipótese de retenção pela
Cåmara.

4.4. No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da Contratada, o valor
devido será atualizado financeiramente pelo fndice de Preços ao ConsumidorAmplo (IPCA),
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desde a data a que se referia até a data do efetivo pagamento, mediante aplicação da
seguinte fórmulA:

Af = [(l + IPGA/100)N/30 -f l x VP, onde:

aAF = atualizaçäo financeira;
t"lPCA 

= percentualatribuído ao fndíce de Preços ao ConsumidorAmplo, com vigência
a partir da data do adimplemento da etapa;
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento;
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. :

4.5. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do
contrato.

cLÁusuLA QUTNTA- DAs EspEctFtcAçöES Dos sERV!çosAsEREM pREsrADos

CLÁUSULA SEXTA- DA FORMA, PRAZO E LOCAL :

6.1.4 execução dos serviços e instalaçäo dos equipamentos será na sede da Câmara
Municipal de Pará de Minas, situada naAvenida Presidente Vargas, 1g35, Bairro Senador
Valadares, .Par,á. de Minas/MG, nos horários previamente combinados com o fiscal do
contrato.

Os serviçgs,se1ão prestados de. acordo com o disposto no ANEXO l-Termo de Referência,
parte integr:ante do' eäitqt, e deverão estar em conformidade com a normatizaÞãô'bras¡leira
pertinente,

6.1.2. Os serviços de ingtatação deverão ser realizados em dias úteis, entre as th e 17h,
exceto se houver acordo de horário alternativo com a fiscalização, sem cusfo adicionai
para. a Cåmara Municipal.

6.:1. Os equipamentos e os seruiços de conexão à internet deverão ser instalados e estar
totalmente operacionais em até 15 (quinze) dias úteis contados dò recebimento da
Autorização de Fornecimento.

6.2. Constatado qualquer defeito e/ou interrupção dos serviços, a Gontratada terá o ptazo
de 48 (quarenta e oito) horas, conforme regulamentado pela Anatel, para identifiçar o
erro e saná-lo, considerando o horário de expediente da Contratante, podendo este prazo
ser proriogado por ôolicitação formal da Gontratada, desde que devidämente justificado e
aceito pelo Setor de lnformática;

6.3. A Contratada deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários à perfeita execução contratual, conforme disposto
neste Termo de Referência.
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6.4. Os preços ajustados já levam em conta todas e quaisquer despesas incidentes na
prqstação do serviço, tais como tributos, mäo-de-obra, transporte, frete, equipamentos e
ferramentas gue se fizerem necessários, entre outros.

6.5. Ntcaso de a Contratada ser a mesma provedora do link atual, deverá demonstrar
possuir mais de um link de provedor para acesso a rede, diminuindo assim a chance
de interrþção total do acesso em caso de falha em um dos links.

6.6.

6.7.1. A Contratada deverá fornecer, juntamente com os sérviços de conexäo, modem,
roteador ou outros equipamentos necessários à prestaçäo dos serviços, sem ônus à
Contratante.

6.7.2. Ficam concedidós à contratante a posse, o uso e o gozo dos equipamentos,
devendo ser devolvidos nas condições em que foi recebido, ressalvados o desgaste
natural pelo seu uso normal e regular, sem direitos a indenizaçöes, retençöes ou
pagamentos a qualquer tltulo.

6.7.3. Em caso de dano no(s) equipamento(s) por culpa exclusiva da Gontratante,
extravio ou não devolução do(s) mesmo(s), ou sua devolução fora das condições citadas
neste Termo, implicará a Contratante o ressarcimento à Contratada do(s) valo(es)
médio(s) de mercado do(s) equipamento(s), ou o valor de compia do fabricante
comprovado pela nota fiscal, ou a reposiçäo do(s) mesmo(s) modelo(s) adquiridos no
mercado, cabendo à Contratante optar pela menos onerosa.

6.7.4. A Gontratante, em relação aos equipamentos recebidos, se obriga a

a) usar, administrar e zelar, obrigando-se a mantê-los, sob sua guarda e segurança,
em perfeitas condiçöes de uso, conservação e funcionamento, até a sua efetiva
restituição à Gontratada, não podendo cedê-los, a qualquer título, a terceiros, sem
prévia anuência formal da Contratada;

b) em caso de roubo, furto ou extravio, ou ainda, por qualquer dano, a Gontratante
comunicará imediatamente à Contratada para efetuar a reposição necessária ao
perfeito funcionamento normal dos serviços;

c) restituí-los à Contratada, ao término do contrato principal;

d) não introduzir modificações de qualquer natureza;

e) mantê-los no local exato de sua instalação, sendo que qualquer alteração de
endereço ou local deverá ser comunicada e consultada à Contratada sobre sua
viabilidade;
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f) permitir o acesso de funcionário da Contratada para instalação e vistorias
periódicqs;

g) comunicar à Contratada, sempre que ocorrer qualquer evento de ordem técnica,
$ara que sejam efetuadas as manutenções ou substituições necessárias.

6.7.5ùtA Gontratada, em relaçåo aos equipamentos entregues, obriga-se a:

' - a) responsabilizar-se pela origem dos equipamentos cedidos à Gontratante; ..

b) fornecê-los e instalá-los;

c) fornecer garantia contra defeitos de fabricação durante o prazo de 12 (doze) meses;

d) providenciar vistoria, quando necessário;

e) providenciar a reposiçäo ou a substituição, em caso de defeito;

cLÁusuLA sÉr¡fun: DAGEsrÃo E FtscAltzAçÃo Do:coNTRATo

7.1. Este contrato terá como responsáveis

7.1.1. GESTOR DO CONTRATO: Chefe da Divisäo de Compras e Gestão de Contratos

7.1.2. FISCAL DO CONTRATO: Técnicos em lnformática

7.2. Na ausência dos servidores que ocupam os cargos acima, os responsáveis tanto pela
gestão quanto pela fiscalização serão os servidores que estiverem atuando em substituição
aos referidos gargos. r ,

7.3. Compete ao Gestor do.Contrato acima identificado exercer a administração do contrato,
com atribuições voltadas para o controle das questões documentais da contrataçåo, quais
sejam, verificar se os recursos eqtão sendo empenhados conforme as respectivas dotações
orçamentárias, acompanhar o prazo de vigência do contraio, verificar a necessidaàe e
possibilidade da renovação/prorrogaçâo, bem como estudar a viabilidade de realização de
reequillbrio econômico-financéiro e da celebração dos respectivos termos aditivos, etc.

7.4. Compete ao Fiscal do Contrato acima identificado exercer a verificação concreta do
objeto, devendo o servidgr designado verificar a qualidade e procedência da prestaçåo do
objeto respectivo, encaminhâr ínformações ao gestor do contrato, atestar documentos
fiscais, exercer o relacionamento necessário com a contratada, dirimir as dúvidas que
surgirem no curso da execuçäo do contrato, etc.

7.5. O fiscaldo contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execuçäo do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 4\
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defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

lização de que irata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
inclusive perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de

imperfeições técrlicas, vlcios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de
qualidader iñferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
ASninistração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o ar1r. 70 da Lei
s.666/93. l

cLÁusuLA otrAvA - DA MANUTENçÃo, supoRTE TÉcNtco E ATUALtzAçÃo DE
VERSÖES

7.6. A fisca
contråda,

8.1.4 Gontratada deverá encarregar-se dos serviços de manutençqo g reparo dos
equipamentos e sistemas fornecidos durante a vigênciã do öontrato;'inclusìve a suOstitiiiçao
de componentes.

8.2: As 'manutenções corretivas serão realizadas sempre que necessário, procedendo à
substituição/reparação dos equipamentos ou peças que comprometam o funcionamento
regular dos serviços de conexão à internet.

8.3. As manutençöes corretivas poderão acontecer por iniciativa da Gontratada, quando
esta perceber qualquer falha, ou mediante chamado da Contratante, via e-mail ou telefone,
devendo o chamado ser atendido nos prazos estabelecidos neste Termo.

8.3.1. A Gontratada deverá fornecer, na assinatura do contrato, e-mail ou telefone para
abertura de chamados.

8.4. Caso exista necessidade de substituição de quaisquer componentes, o serviço de
substituiçåo de peças será efetuado pela Contratada, sem ônus para a Contratante.

8.5. O prazo máximo para o atendimento de chamados, para a realizaçâo de manutençäo
corretiva ou de qualquer serviço que se fizer necessário será de 48 (quarenta e oito) horas.

8.6. Constatada a necessidade de realizagão de manutenção corretiva, com a relirada
de equipamento para reparos externos ou de outro serviço indispensável. ao correlo
desempenho dos serviços prestados, a Contratada terá o pÍazo de 48 (quarenta e oito)
horas, contadas a partir chamado, para conclusão dos trabalhos.

cLÁusULA NoNA- DAs oBRtcAçöEs

9.1. Obrigações da Contratada:

N
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9.1.2. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Contratante,
atendendo p¡ontamente a quaisquer reclamações;

9.1.3, Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua
pro¡osta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimènto 'das 

cláusulas
corltratuais;

L
9.1.4. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais

' -causados pela açäo ou omissäo de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou
representantes, dolosa ou culposamente, à Câmara ou a terceiros;

9.1.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a
serem executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;

CI/

9.1.6. Responsabilizar-se þor todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsab'¡liOaAe aROministração; . :''

9.1.7. lnstrt¡ir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orieniaçöes da
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas lnternas, quando for o caso

9.1.8. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da
prestação dos serviços;

9.1.9. Não permitir a ufilizâção do trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de
dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condiiäo de
àprendiz, à partir de quatorze anos, nos termos do art. 70, XXXIll da Constituição Federal;

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as gondições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçäo;

9.1.11. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo par:cialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestaçöes a que está obrigada,
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou óontrato;

9.1.!2: Fornecer números telefônicos, e-maile/ou outros meio_s igualmente eficazes p-ara

contato do gestor/fiscal de contrato da Câmara com a Coñtratada, ainda que fora do
horáiio normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional;

9.1.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no diménsionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáÝeis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua
proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando
ocorrei algum dos eventos arrolados nos incisos do S1o do art. 57 da Lei no 8.666/93. M
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9.1.14. lndica¡ logo após a assinatura do contrato e sempre que ocorrer atteração, um
funÖionário cöm plenos poderes para representá-la, assim como para decidir acerca de
questöes ielativas ao contrato, bem como para atender aos chamados do gestor e do

' fisòal de contrato da Cåmara, principalm"ni, 
"r situaçöes de urgência, .oil b"." "tcoåËto feito por meio de telefonia móvelou outro meio igualmente eficaz;

9.1.1S|Reparar, corrigir, remover, substituir ou refazer, às suas expensas, no todo ou em

. jarte, os trabalhos nos quais forem detectados defeitos, vícios ou incorreções resultantes
da prestaçäo dos serviços, imediatamente ou no prazo estabelecido, sem qualquer custo
adicionalà Câmara.

9.2. Obrigafões da Contratante:

9.2.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus
serviços de acordo com as. determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos,
especialmente do Termo de Referência;

9.2.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçöes assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua propostai

9.2.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando
dia, mês e ano; bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e
encaminhando os'apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

9.2.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratada em relaçáo ao objeto do Contrato;

9.2.5. Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

9.2.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, o que não fará cessar ou diminuir
a responsabilidade da contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas,
nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatada;

9.2.7. Efetuar o pagamento no valor correspondente à prestaçäo do serviço, no prazo e
forr',na previstos neste Termo de Referêncial

9.2.8. Decidir acerca das questöes que se apresentarem durante a execução do contrato,
se não abordadas no Termo de Referência;

9.2.9. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em
compatibilidade com as obrigações assi¡midas pela Contratada, todas as condições de
habilitaçäo e qualificaçäo exigidas na licitação;

9.2.10. Aplicar à contratada as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis.

\,
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cLÁusuLA oÉc¡mr- DAs se¡¡çÖes

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei 10.52012002 e da Lei 8.666/93, de
formaçubsidiária, segundo a gravidade da falta e mediante regular processo administrativo,
asse$irrado o contraditório e a ampla defesa, a CONTRATADA que inexecutar total ou
parcialmErte o contrato, deixar de entregar documento exigido, apresentar documentaçäo
falsa, ensejar o retardamento da execuçäo do objeto, näo mantiver a proposta, falhar ou
'fraudar na execuçäo do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,
sujeitando-se à aplicação das seguintes penalidades:

a) advertência, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações legais ou
contratuais, consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não
acarretarem prejuízos significativos para o objeto contratado;

b) multa por inadimplemento de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso
na entregä do objeto, ou por dia de atraso no cumprimento de obrigaçäo contratual
ou legal, até o,45o (quadragésimo) dia, calculada sobre o valor do Contrato, por
ocorrência;

c) multa rescisória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de
inexecuçäo parcial do contrato;

4t1.u

d) multa rescisória de 30% (trinta por cento) sobre o valor do Conlrato, em caso de
inexecuçäo total do contrato;

e) impedimentq de ticitar e contratar com o Municípiq de Pará de Minas e
descredenciamen$o no Cadastro de Fornecedores da Câmara Municipalde Paiá de'.1 :

Minas pelo prazo de até 5 (cinco) anos. i

10.2. Considera-se inexecuçåo parcial do Contrato o atraso injustificado superior a 45
(quarenta e cinco) dias no cumprimento das obrigações assumidas.

10.3. As multas devidas serão descontadas dos pagamentos evèntualmente devidos peta
CONTRATANTE à CONTRATADA, ou, se for o caso, seräo insiritas como Dívida Ativa e
cobradas judicialmenle. i ,

10.4. As ganções previstas nas allneas "a" e "s" ¿o item l0.l pgderåô ser aplicadas
juntamentq ðom as de multa, observados os princípios da razoabilidade e da
proporcionalidade.

10.5. As penalidades previstas têm caráter de sançäo administrativa, consequentemente a
sua aplicação näo exime a CONTRATADA da responsabilidade de reparação de eventuais

ilnos, perdas ou preju.ízos que seu ato venha a acarretar à Cémara Municipaldq Pa¡á de
Minas, por atos comissivos ou omissivos de sua responsabilidade.
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10.6. O descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigações que lhes
cqfrespondam; não será considerado como inadimplemento contratual se tiver ocorrido por
motivo de caso'fortuitorou de força maior, devidamente justificados e comprovados, cujos
efeitos não elam possíveis êvitar, ou impediç nos termos do art. 393 do Código Civil.

'ï10.7. As penalidades aplicadas seräo obrigatoriamente registradas no Cadastro de
Fornecetlores da Câmara Municipal.

' 
fU.S. O contrato; iem prêjulzo das multas e demais cominações legais, 'poderá ser
rescindido unilateraimente, por ato formal da Administraçäo, nos casos enumerados no art.
78, incísos I a Xll e XVll, da Lei'8.666/93

cLÁusuLA DÉctMA pRtMEtRA - Do pREço E DA REVtsÃo

11.1..0 serviço será prestado pelo preço ofertado na proposta da licitante vencedora,
podendo ser revisto, observadas as prescrições contidas na allnea "d", do inciso ll, do art.
65 da Lei Federal no 8.666/93.

11.2. O reajuste poderá ser concedido mediante solicitação por escrito da Contratada e terá
sua periodicidade anual, sendo a data base para sua concessão a data da apresentação das
propostãs.

11.2.1.Para a concessäo do reajuste será observado o fndice de Custos de Tecnologia
da lnformação - lGTl, mantido pela funOação lnstituto de Pesquisà Econômica Aplicada
- IPEA.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCN DO CONTRATO

O prazo de vigência do contrato será de 12 (dozel meses, a contar da data da sua
assinatura, com eficácia legal a partir da publicaçäo de seu extrato, com possibilidade de
prorrogação da duração do contrato, nos termos do artigo 57, inciso ll da Lei no 8.666/93.

cLÁusuLA DÉcrilrATERoE|RA - DA puBltcAçÃo

lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento de Contrato, por
extrato, no Diário Oficial do Município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua
assinatura, para ocorrer no prazo de 20 dias daquela data.

GLÁUSULA DÉcIMA QUARTA. DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRß

Os recursos necessários ao atendimento das despesas correräo à conta da seguinte
dotação orçamentária:

01.01.01.031.0003.4027 - MANUTENÇÄO OnS ATTVTDADES DE TODO O CORPO
LEG¡SLATIVO
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Elemento/Ficha
33.90.40.00-79 SERVTçOS DE TECNOLOGTA DA TNFORMAçÃO e COMUNTCAçÃO p.
JURíDICA
SS elemento
33.90.40.06 - Comunicação de Dados

L

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. Do FoRo

Fica eleito o foro da comarca de Pará de Minas, estado de Minas Gerais, com exclusão de
qualquer outro, para solucionar quaisquer qirestões oriundas deste contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente documento em 03 (três) vias
de igualteor e forma, para um só efeito.

Pará de:Minas (MG),23 de agostode2e2l
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